
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

Portaria nº 1334, de 20 de abril de 2016.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Memorando Eletrônico Nº 62/2016 - DCOMPRA-REI;

 

RESOLVE:

Retificar o texto da Portaria nº 3095 de 16 de novembro de 2015, como segue:

Onde se lê: 

“I  –  Delegar  à  Pró-Reitora  de  Administração,  ELISA FLEMMING  LUZ,  a  competência  para
conduzir  e assinar todos os atos referentes aos Processos Licitatórios do Instituto Federal de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa  Catarina,  incluindo  aprovação  dos  Termos  de
Referências, Projetos Básicos, Editais de Licitação e Declarações necessárias para atendimento a
procedimentos licitatórios.”

Leia-se: 

“I – Delegar ao Pró-Reitor de Administração a competência para conduzir e assinar todos os atos
referentes aos Processos Licitatórios do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Santa Catarina,  incluindo aprovação dos Termos de Referências,  Projetos Básicos,  Editais  de
Licitação e Declarações necessárias para atendimento a procedimentos licitatórios.”
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